
FESATEcNKAcAPIXABA 

#NCIA NO tat€ FA z' 

A ILUSTRESSIMA PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 

DE AFONSO CLAUDIO - ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREOS 006/2019 

EMTEC - EMPRESA TECNICA CAPIXASA EIRELI LTDA, inscrita no CNPJ sob n 

CNPJ: 28.492.416/0001-93, corn sede na Avenida Minas Gerais, 265, Jardirn Atlântico, 

Serra/ES - CEP: 29105-271, neste ato representado por LUtZ EDUARDO SARMENTO DE 

NOVAIS, brasileiro, solteiro, educador, portador do RG n 2  85.350.536/IFP-RJ e CPF n 

006.853.687-93, residente e dorniciliado na Rua Joäo Germano de Melo, 1677, Jacaralpe, 

Serra/ES, vein apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO FACE A DECISAO DA 

COMISSAO QUE INABILITOU A EMPRESA EMTEC DO CERTAME, pelas razôes a 

seguir aduzidas: 

C:] a a f..1 i i ii 1hl*1tSI Io.in oi.'c 

A entrega dos envelopes da presente Iicitação, modalidade Tomada de 

Preços. se deu, nos termos do Edital 006/2019, no dia 07/11/2019, as 08:30k, no 

Protocolo Geral da Prefeitura de Afonso Cláudio/ES, visando a contrataçAo püblica para 

a construção de execuçào de obra de pavimentaçäo de ruas do Loteamento Jequitibá, 

localizado no bairro do Grama, municIpio. de Afonso Cláudio/ES, conforme dotaçao 
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orçamentária que consta do edital em comento. No esmo dia, as 09:00h deu-se o 

credenciamento e, a seguir, a abertura dos envelopes contendo as propostas comercials 

das credenciadas. 

Constatou-se que a empresa ora recorrente apresentou o melhor preço, 

conforme consta da ata, no valor total de R$ 262.348,54 (duzentos e sessenta e dois mu 

trezentos e quarenta e olto reals e cinquenta e quatro centavos). 

Importante frisar que a recorrente procedeu a entrega de toda a 

documentaçao habilitatória nos termos do Edital em comento, causando estranheza que 

tenha sido desclassificada em razâo de que, supostamente, teria apresentado acervo 

técnico incompativel com o objeto do certame. 

Em que pese o respeito ao engenheiro civil da prefeitura de Afonso 

Cláudio/ES, bern como a esta douta comissão, porém, inconformada com o 

entendimento que a desclassiflcou, interpOe o presente recurso para ver a decisao 

reformada, uma vez, como se vera, ser a mesma incompativel com os principios 

Iicitatórios, a legislaçào editalicia e a meihor jurisprudência! Senâo vejamos! 

II— DOS FUNDAMENTOS IURtOICOS PARA A REFORMA DA DECJSAO 

DA COMISSAO DE LICITAcAO DA PREFEITURA DE AFONSO CLAUDLO: 

WflWJ 1 1.1 1,11 	4'] N Vi! .1'1 :1 Rt'Z'JiJnOJ 'J1 I I N VAW 

Como se sabe, é a Edital que demarca os termos de uma Iicitaçao! Logo, de 

fundamental importância se reportar ao que o EDITAL ser o objeto da licitaçao. E mais, a 

delimitaçao do objeto deve ser de tal maneira clara para nâo admitir nenhuma 

interpretaçao que nâo tenha nascido de seus próprios termos. Vejamos: 
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LMPRESA T[CNICA CAPIXABA 

EXCEL ENCIA NO DUE FAZI 

"CONSTITU! 0 OBJETO DESTA LICITAcAO A CONTRATAcAO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE OBRA DE 

PAVIMENTAcAO DE RUAS DO LOTEAMENTO JEOUITIBI  

LOCALIZADO NO BAIRRO DO GRAMA, MUNICIPIO, DE AFONSO 

CLAUDIO/ES". 

Percebam todos então que o Edital delimitou que o que se desejava, através 

da publicacão de urn Edital de Tomada de Preços, era que se apresentassem empresas 

que tivessern a expertise para executar obra de pavimentacào de ruas! 

Ora, Nobre Comissão, e o que e urna empresa especializada? Urna ernpresa 

especializada é aquela que tern ern seus quadros profissional habilitado para o tipo de 

serviço que se exige! In caso, pavimentaçao de ruas! Nada mais, nada rnenos! 

Em que pese todo o respeito ao profissional que basilou o parecer peta 

desclassiflcacao, tat entendirnento, representa urn entendimento que extrapola os 

tirnites interpretativos da descriçâo do objeto Iicitatório, alem de, corn todas as vênias, 

nao sobreviver a uma analise mais acurada. 

Diz o referido servidor em seu parecer: 

"A EMPRESA EMTEC - EMPRESA TECNICA CAPIXABA EIRELI, POR SEU 

TURNO, APRESENTOU ACERVOS INCOMPATIVEIS COM 0 OBJETO DO 

CERTAME, QIJE E OBRA DE PAVIMENTAcAO DE RUAS, UMA OBRA 

LINEAR. OS ACERVOS TECNICOS APRESENTADOS TRATAM DE 

CONSTRUcAO DE ESCOLA, REFORMA EM RESIDENCIA E REcUPERAçA0 DE 

ALAMBRADO. APESAR DE CONSTAR OBRA DE PAVIMENTAçAO NA 

DE5cRIçAO DOS lIENS DE TAIS OBRAS, ESTA, CONFORME JA 
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ESA fl(Nl(A CAPIXABA 

 NO QUE FAr 

ANTERIORMENTE MENCIONADO, NAO E 0 OBjETO PRINCIPAL DOS 

ACERVOS E A QIJANTIDADE EXECUTADA E INFERIOR AO OBJETO DO 

CERTAME". 

Pois hem, percebe-se todo urn esforço no texto acima para explicar o 

inexplicável! 

Prirneiro, o objeto do certame e indubitavelmente obra de pavimentaçäo de 

ruas. Segundo, o edital não especifica a exigência de que o recorrente tivesse que 

apresentar responsável técnico que tenha em seu acervo, corno obra principal, a 

pavirnentação de rua! Tao pouco especifica que o acervo tecnico tenha que incluir a 

rnesma metragern ou rnetragern superior de execuçao de obra! 

Ora, Nobres Julgadores, o arrazoado argurnentativo do engenheiro civil 

extrapola os ditames do Edital (as - DA QUALIFICAcAO TECNICA). £ mais, ainda que 

tais exigências constassem do Edital, o que se diz apenas por hipótese, provaveirnente, 

seriam consideradas nulas de pleno direito por criar embaraço a Iivre concorrência! 

Ademais, o TCU tern pacificado (Acordao 1706/07), a despeito da 

compreensão a preocupacao das comissöes de licitaçao sobre a capacidade de execuçâo 

das empresas, que nào pode haver exigência de quantidade minima em Atestados de 

Capacidade Técnica, conforme se ye abaixo: 

Enunciado 
A exigéncia de quantidades minirnas de atestados de capacidade técnica é irregular (art. 30, 

I, da Lei 8.666/1993). 
Excerto 
Relatorio: 
9. Nâo é pacifica a questão da exigéncia de quantidades mInimas de atestados de capacidade 
técnica. De urn lado, o esforço em limitar tal exigéncia, corn o firn ültimo de se evitar restricâo 
ao caráter competitivo do certame, e, de outro, a imperiosa necessidade de se resguardar o 
interesse püblico de nâo contratar corn quem nâo teria capacidade de executar o objeto. 
10. Nos termos do art 30 da Lei 8.666/93 é necessário que façarnos uma distinçao entre 
capacidade técnico-operacional e capacidade técnico-profissional. A prirneira diz respeito a 
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ExCatNcIA NO OUF FA Z! 

capacidade operativa da empresa corno urn todo, a segunda, definido no inciso I do §1 9. diz 
respeito ao profissional que atua na empresa. 
11. 0 inclso II do artigo 30 trata da capacidade técnica em geral, envolvendo as 
capacidades profissional e operacional, que devern ser compativeis em caracteristicas, 
quantidades e prazos com o objeto da licitaçao. 
12. No incisol do §1 9  do art 30 e no incisol do mesmo artigo, a Lei delirnita. objetivarnente, 
corno deve ser aferida a capacidade tecnico-proflssional, mas nâo o faz corn relacao a 
capacidade técnico-operacional, deixando no texto expressOes como 'quantidades 
cornpativeis corn o objeto licitado' (inciso II do art 30) . 'comprovaçao da aptidao per 
atestados e certidoes' (§1 9  e §30  do art 30) . fazendo uma clara atusao a possibilidade de 
fixaçao de quantidades. 
13. Quando da aprovaçao do projeto da Lei 8.666/93, procurou-se definir e fixar 
critérios objetivos também pan o que seria capacltaçâo tecnlco-operacional, mas 0 
dlspositivo fbi vetado, lundamentalmente com o argumento de que tais critérlos 
acabariarn por possibilitar possivels direclonarnentos em provelto de empresas de 
major porte, lato flagrantemente contrário ao Interesse póblico e aos princIpios da 
Lei. 
14. Posterionnente, corn a Lei 8.883/1994, tentou-se novarnente fixar critérios objetivos 
pan a deflnlçao de capacidade técnico-operaclonal, rnas, por ser nos mesmos moldes 
anteriormente previstos. houve novo veto pelas mesrnas razöes do veto IS mencionado. 
15. Assirn, temos, na Lei 11666/93. critérios objetivos pan a deterrninaçào da capacidade 
tecnico-proflssionat (art. 30. I e §1°. I) . devendo, ainda, serern observados os demais 
parágrafos do art 30. 
16. Quanto aos critérios pan detennlnação da capacidade técnico-operacional, devern-se 
aferir os rnesrnos de acordo corn o art 30, seus incisos e paràgrafos. Diferentemente do que 
ocorreu corn os requisitos pan a veriflcaçao da capacldade tecnico-profissional. a Lei nâo 
vedou a exigéncia de quantidades mfnirnas pan aferiçäo da capacidade técnico-operacional. 
Alias, expressöes corno 'quantidades compativeis corn o objeto licitado (inciso II do art 30), 
cornprovaçâo da aptidào per atestados e certidoes (12  e §39  do art 30), fazern uma clara 
alusào a possibllidade de fixaçao de quantidades rnlnirnas. 
17. Contudo, a preocupaçào quanto a restrlção do caráter competitivo do certame, 
esboçada no veto supra, e traduzida nos parágrafos do art. 30, ao se limitar a exigencia 
As parcelas de malor relevância técnica ou de valor slgnlflcativo, ao se possibilitar a 
apresentaçao de atestados equivalentes ou similares, ao se vedar a exigéncla de 
cornprovação de atividade ou de aptidão corn limitaçOes de tempo ou de época ou 
ainda em locals especificos. 
118. Asslrn, conquanto possIvel, a exigência de quantldade minima pan cornprovaçào, 
exclusivamente, de capacidade técnico-operacional, sO será legitima se realmente 
necessárla a execuçao do objeto, e dentro de Ilmites razoàveis, restringindo o minima, 
possIvel o caráter competltivo do certame. 
19. No caso em apreço, a exigéncia de '02 (dois) atestados de capacidade tétnica (declaracão 
ou certidao), em papel tirnbrado do emitente, em original ou fotocopia autenticada, fIrmados 
per empresa püblica ou privada, comprovando IS ter executado ou estar prestando serviços 
compativeis corn o objeto da presente licitaçao trata-se de capacitacao técnico-operacional e 
o námero de atestados exigidos se rnostra razoável, IS que o objeto do certame é a 
contrataçâo de pessoa jurIdica pan prestar serviços advocaticios. A regra geral é que Os 

escrltOrlos de advocacia possuern carteiras de cliente que ultrapassam o nórnero exigido. 
20. Vale, ainda, registrar a orientaçao deste Tribunal no sentido de se admitir a soma de 
atestados par-a fins de cornprovaçâo da capacidade técnica, a teor do AcOrdao no 1094/2004 
do Plenário desta Corte. 
AcOrdäo: 
9.1. conhecer da presente Representacao. [_j,  pan no mérito considerá-la parcialmente 
procedente; 
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EMPRESA TECNICA CAPIXABA 

:E*TCELENCA NO QIJE FAzI 

9.2. determinar a CONAB que, (..., somente dê prosseguimento ao certame apos a adocao das 
seguintes providéncias: 
92.1. suprlmir, nos hens 9.7 e 9.7.1, as exigéncias de quantidades minimas, urna vez 
que, por se tratar de requisito referente a capacitação tecnico-profissionai, está em 
desacordo corn o art 30, §121  Ida Lei 8.666/1993; 

Assirn, Sc observa que as decisoes das instãncias reguladoras e julgadoras vao 

na direçao da impossibilidade de urna desclassificaçao pelas razöes chanceladas pela 

nobre cornissão. 

E nesse diapasao, a empresa recorrente está certa que dernonstrou que tern 

em seus quadros, tanto responsável e acervo técnico que comprovam habilidade técnica 

de seu engenheiro para atuar em obras de pavirnentação de ruas! Conforme Atestado 

Técnico da Prefeitura de Serra/ES, que mostra que o engenheiro que responde junto ao 

Conseiho de Engenharia pelas obras da recorrente EXECUTOU CALAMENTO EM 

BLOQUITO DE CONCRETO, SOB COLCHAO DE PO DE PEDRA, ESP. 6 CM, 

COM JUNTAS PREENCHIDAS COM PEDRISCOS - 1.353,36 M2. 

Conforme se ye do atestado abaixo transcrito: 
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E7 APIXFFAZI 
 
7   NO QUE  

Assim, não ha incompatibilidade entre o objeto da Iicitaçao e o acervo técnico 

apresentado! Alias, importante frisar que Os engenheiros civis são, em esséncia, tidos 

por habilitados para o exerciclo da profissao. Portanto, a recorrente tern em seus 

quadros urn engenheiro que, atem de ser profissional credenciada a sua entidade de 

classe, agrega também urn acervo técnico que a habilita nos termos do Editat! 

2.2 - DOS PRINCIPIOS EDITALICIOS QUE CLAMAM PELA REFORMA DA 

- 

	

	 DECISAO DA DO(JTA COMISSAO. MELHOR PREcO, LIVRE CONCORRENCIA, 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAçAO PUBLICA. DA LEI 8.666/93. 

Portanto, se a empresa atende a todos os requisitos permeados na Lei 

8.666/93, e, EFETIVAMENTE CORROBORA PARA 0 MAJOR DOS 

OBJETIVOS QUE UMA EXECUçAO DE OBRA SEGURA E COM 0 MELHOR 

PREçO, E CLARO QUE UMA EMPRESA ASSIM NAO DEVE SER 

DESCLASSIFICADA, o que representaria uma violaçao ao principio do interesse 

pübiico. 

Urna breve digressao das especifIcaçOes da obra objeto da presente Iicitaçao 

- permite fácit conc!usao que a empresa participante precisa apresentar certificado de 

capacidade técnica em obras de pavirnentaçâo. Ponto! Isso é o que habilita urna empresa 

neste certame. 

E ISSO fol feito pela recorrente! 

Portanto, a alegaçào suscitada de obra linear e metragem correspondentes a 

obra objeto da presente Iicitaçâo, nao passam de ilaçOes subjetivas que näo sobreviverao 

ao meihor crivo juridico! E Will concluir que o profissional que 
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supervisionou a execuçäo de mais de mll metros quadrados de 

pavimentação, também é capaz para supervisionar a execuçâo de 

metragem diversa, a menor ou a maior! 

Observa-se que a Lei de Licitaçoes, no seu artigo 30, delimita os parametros 

para as exigências tecnicas, senão vejamos: 

Art. 30. A documentaçao relativa a qualificação tecnica Iimitar-se-á a: 
- registro ou inscriçâo na entidade profissional competente; 

II - cornprovação de aptidao para desernpenho de atividade Dertinente e comoatfvel em 
caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaçao, e indicaçâo das instalaçôes e 
do apareiharnento e do pessoal técnico adequados e disponiveis para a realizacao do objeto 
da Iicitaçào. bern como da qualificaçao de cada urn dos rnernbros da equlpe técnica que se 
responsabilizará pelos trabaihos; 
Ill comprovaçäo, fornecida pelo órgào licitante, de que recebeu as docurnentos. e, quando 
exigido, de que tornou conhecimento de todas as lnforrnacoes e das condlçOes locals pan a 
cumprirnento das obrigaçôes objeto da Iicitaçâo; 
lv. prova de atendirnento de requisitos previstos ern lei especial, quando for o 

0 que se pode concluir do dispositivo legal é que, em regra, a comprovação 

técnica se evidencia na comprovação de aptidão para a desempenho de atividade 

pertinente e compativel. 

Portanto, a interpretaçao empreendida pelo engenheiro civil, com todas as 

vênias, e acatada pela comissão de Iicitação, não pode prosperar! 

E exigências de quantidades precisam obedecer a dais critérios: a estipulação 

editalicia formal e a razoabilidade. In caso, não ha estipulacao editailcia de quantidade e 

tao pouco se lé de exigéncia de comprovaçäo de acervo técnico idêntico! Logo os 

argumentos suscitados não são suficientes para desqualificar a recorrente! 

Por fim, o próprio edital já especitica o que se deseja. 
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ELENCIA NO DUE FAR! 

vaa'Ya*Mdthiw 

A Lei nào deixou brechas para interpretacOes subjetivas e nem decisoes 

discricionárias quanto a matéria é Iicitaçäo. Diz a nossa Lei Major: 

"Art 37 A administraçâo póblica direta e indirew de qualquer dos Poderes do União, dos 
Escados, do Distrito Federal e dos Munic(pios obedecerO acs principios de legal/dade, 
impessoolidade, moral/dade, publicidade e eficiência e, também, 00 seguinte:(...) 

XXI - ressalvados as cases especjficados no legislaçáo, as obras, serviços, corn pros e 
olienaçöes serão con trawdos medlone processo de !icitaçdo póblica que osse.qure 
(qualdade de condiçöes a todos as concorrentes, corn cMusulas que eswbeleçam obripaçOes 
de pgamento, rnontidas as condiçoes efetivas do proposw, nos termos do lei, o qual 
sornente permltira as e)igéndos de qualifi cacao tecnlca e econémica IndispensOveis 
a parent/a do cumprimento das obrigaçôes. (Grifo nosso)" 

A Lei de Licitaçöes, Lei 8.666/93 estipula: 

"Art 39  A licitaçào destina-se a ,gorantir a observOncia do princtpio constitudonal do 
Isonomia, a seleção do proposta mats vantajOsa pore a administroçuo e a promo cáo do 
desenvolvimento nacional sustentável c será processada e julgada em estrita conform/dade 
corn as princ(pios bdsicos do legalidode, do imnpessoalidade, do moral/dade, do (quo/dade, do 
public/dade, do probidade administrative, do vinculaçáo ao instrurnento con vocatório, do 
julgamento objet/va e dos que Thes são correlotos 

§ 12 E vedado aos open te.s páblicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos aws de con vocaçáo, ciáusulas ou condiçôes que 
corn prometam, restrinjam ou frustrem o seu caróter competitivo, inclusive nos cases de 
sodedades cooperatives, e estobeleçam preferencias ou distincoes em razáo do 
natural/dade, da sede ott domicilio dos licitantes ott de qualquer outra circunstdn c/a 
impertinente ott irrelevante para C especifico objeto do con trato, ressalvado o disposto :705 

ff 5o a)2 deste art/go e no art 3o do Lei no 8.248, de 23 deoutubro de 1991; 

Ii - estabelecer fratamenttj d(ferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdencidria ott qualquer outra, en ire empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesrno quando envolvidosfmnanciamentos 
de agendas internacionais, ressalvado o disposto no paragrafo seguinte e no art 3o do tel no 
8.248, de 23 de outubro de 1991. (...) (Gm/fe nosso)" 
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txcntncia NO O(JE FAZJ 

Deve-se atentar sempre para que as exigências de qualiflcacao técnica não 

sejam desarrazoadas a ponto de frustrar o caráter competitivo do certame. Outro nao e o 

posicionamento do TO (BRASIL TCU, 2009b): 

As exigéncias relativas a capacidade técnica guardarn amparo consUtucional e nào 

constituem, por si so. restriçao indevida ao caráter competitivo de licitaçoes conduzidas pelo 

Poder Publico. Tais exigéncias, sejam elas de caráter tecnico-profissional ou técnico-

operacional, nâo podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o carâter competitivo 

do certame, devendo táo-somente constituir garantia minima suficiente de que o 

- futuro contratado detém capacidade de cumprir corn as obrigacOes contratuais. Tais 

exlgências (sic) ser sempre devidamente lundamentadas, de forma que fiquem 

demonstradas inequivocamente sua imprescindibiiidade e pertinêncla em relação ac ,  

objeto licitado. (Grifo nosso) 

Por fim, a jurisprudéncia é unissona no entendimento de que a qualificacâo 

exigida na Lei de Licitaçoes diz respeito a participaçào em obra de caracteristica 

semeihante: 

REPREsEP4TAçAa C0NCORRNCIA. TECNICA E PREc0. GERENCIAMENTO DE OBRAS 

PORTUARIAS. MC. ITAQUI/MA. POSSIVEt. RESTRIçAO A0 CARATER COMPETITIVO DO 

CERTAME. CONTRATO EM PLENA ExEcuçAo. PROCEDENCIA PARCIAL DETERMINAçOES 

1. 0 art. 33 da Lei de LicitaçOes atribul At Administraçâo a prerrogativa de admitir a 

particlpacâo de consOrcios nas lidtacOes. 2. A regra, no procedirnento licitatOrio, é a 

participaçâo de empresas individualmente em disputa umas corn as outras, permitindo-se a 

uniâo de esborços quando questOes de aita complexidade e de retevante vulto impeçarn a 

participaçAo isolada de empresas com condlcOes de, sozinhas, atenderem todos os requisitos 

de habllitaçao exigidos no edital, casos ern que a participaçào ern consórclo ampliaria o leque 

de concorrentes. 3. E cabivet a exigéncia de comprovaçäo da capacidade técnico-operacional 

mediante atestados, sendo admitida. Inclusive, a possibilidade de exigénclas de quantitativos 

minirnos e prazos máxirnos para essa comprovação. desde que demonstrada a adequaçao e 

pertinéncia de tat exigéncla em relaçâo ao objeto licitado. 4. A qualificaçâo exlgida pela Lei 

8.666/1993 pan Os membros da equipe técnlca responsâveis pelos trabalhos relere-

se a experiência profisslonal, que não necessariamente guarda relacao com o tempo 
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EXCELIENCLA NO QUE FAX! 

de formado, mas pela participação em obra ou serviço de caracteristicas semeihantes. 

(Grifo nosso)' 

Por melhor intencionada que esteja o ente püblico, e, corn certeza, é ø caso 

desta municipalidade, nenhuma exigéncia pode ultrapassar o arcabouço de exigências 

legais já esculpidas na legislação, conforme se ye abaixo: 

A certificaçao de qualidade exigida na licitaçào on sob exame poderia inserir-se na 

qualificaçào técnica. Contudo, o artlgo 30 da mencionada Lei elenca os documentos que 

- poderao ser exigidos pal -a comprovar essa quallftcação, entre os quals nAo se incluem 

os certificados de qualidade. Nesse contexto. este Tribunal reputa como ilegat a exigência 

de sua apresentaçâo como requisito de habilitaçao, pois comprometedora do caráter 

competitivo do certame. (Grifo nosso) 

Portanto, o entendirnento rnajoritário da jurisprudencia nao baliza o 

entendirnento do engenheiro civil do rnunicipio de Afonso Cláudio, em que pese seu zelo 

e dedicacao, pelo contrário, valoriza o espirito da lei, apega-se aos principios 

norteadores da administraçâo páblica e os especificos das licitaçoes, em tudo, buscando 

a proposta mais vantajosa para o erário püblico. 

A desclassiflcaçao de uma empresa que apresentou a 

proposta mais vantajosa para a administraçao püblica precisa 

fundamentar-se em argumentos objetivos e nâo subjetivos. E, corn a 

maxima vénia, são de natureza subjetiva e se confrontados corn o que diz o presente 

Edital, os principios esculpidos na CRFB/88 e Lei 8.666/93, por certo, não subsistirao, 0 

que se diz corn a maxima hurnildade e respeitando o primeiro entendirnento da douta 

comissão. 

Todavia, espera e cré a recorrente que esta douta comissão saberá pesar os 

argurnentos evocados para ao firn rnudar o seu entendimento, para ao fim reconhecer o 
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direito da recorrente, que e empresa que ja está executando diversas obras pelo Estado 

do Espirito Santo, trabaihando corn seriedade e dedicaçäo peto bern de nossa terra 

capixaba. 

III - REOUERIMENTO FINAL: 

Ante o exposto, requer que esta Comissào Licitatoria conheça do recurso 

administrativo impetrado, e, no mérito, ITJLGUE PROCEDENTE 0 RECURSO. reformando 

a decisao e declarando habilitada e vencedora no certame a recorrente, nos termos do 

Edital Tomada de Preços 006/2019 desta municipalidade. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferirnento. 

Serra, 12 de 

EMPRESA 	 - EMTEC 

LUIZ EDUARDO SM11cIENT0 DE NOVAIS 
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